
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 77/2004 
 

Benedito Ignácio Giudice, Vereador em exercício 
junto a esta r. Edilidade, usando de suas faculdades regimentais, reiterando os 
termos da indicação nº 16/2004, indica a necessidade de maior atuação da 
Prefeitura no que concerne ao problema da obstrução de passeios públicos 
urbanos (calçadas), empreendendo-se fiscalização. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Cuida-se de reivindicação do jovem Marcelo que, 
por ser deficiente visual, tem encontrado dificuldade em caminhar pelas 
calçadas da nossa cidade, mormente em face de mesas e cadeiras de bares, 
botijões de gás e até veículos sobre as calçadas que, por vezes, obstruem o 
itinerário. Tendo chegado o pleito ao subscritor desta e sendo a questão de 
atribuição da Prefeitura, formula-se esta indicação. Demais considerações 
serão desenvolvidas em Plenário. 
 
 

Joanópolis, 18 de agosto de 2004. 
 

 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 


